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BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 764/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren e, nos termos regimentais, que 
determine junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Unidade de Manutenção Elétrica), 
que determine a instalação de postes com iluminação pública no espaço localizado atrás da 
Feccib Velha (Ginásio Sérgio Baptista Zacarelli) , na Rua Rio Grande do Norte, Bairro 
Casagrande, Bebedouro/SP, em frente à Rodovia Comendador Pedro Monteleone, conforme 
especificado abaixo.

JUSTIFICATIVA

O espaço público localizado no entorno do Ginásio Feccib Velha (Rua Rio Grande do Norte, Bairro 
Casagrande), nas proximidades da Rodovia Comendador Pedro Monteleone, encontra-se em 
situação de completo abandono, agravada pela ausência total de iluminação pública no local.

Conforme relatam moradores da região, nunca existiu um poste de luz naquele trecho específico, 
desde a construção do bairro. A falta de iluminação:

 Contribui decisivamente para a sensação de insegurança e abandono;

 Facilita a ação de vândalos e a prática de descarte irregular de lixo e entulho sob o manto da 
escuridão;

 Impede a utilização do espaço pelos moradores no período noturno (caminhadas, lazer, 
circulação de pedestres);

 Agrava os riscos de acidentes e de ocorrências criminais (furtos, roubos, uso de drogas, 
prostituição, etc.);

 Desestimula qualquer iniciativa de zeladoria ou ocupação positiva da área, perpetuando o 
ciclo de degradação.

Nos tempos áureos de Bebedouro, quando a cidade realizava a tradicional Festa da Laranja, a 
referida área era utilizada como estacionamento de veículos de autoridades e convidados. 
Naquela oportunidade, foram jogados alguns pedriscos apenas para "mascarar" o local e torná-lo 
minimamente utilizável. Contudo, desde então, nenhuma providência estrutural foi adotada, e o 
local permanece sem qualquer tipo de pavimentação e, mais grave ainda, sem iluminação pública.

A população do Bairro Casagrande e dos arredores clama por dignidade e segurança. A instalação 
de iluminação pública é a medida mais urgente e elementar para:

 Inibir o descarte irregular de lixo e entulho;
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 Reduzir a sensação de abandono e insegurança;

 Permitir a circulação noturna de pedestres e veículos com mínimo de segurança;

 Valorizar o entorno de um importante equipamento público (Feccib Velha), que abriga 
atividades esportivas, culturais e comunitárias.

Diante do exposto, solicita-se:

1. Vistoria técnica imediata no local pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, em conjunto 
com a concessionária de energia elétrica (se for o caso), para identificação do ponto mais adequado 
para instalação de postes de iluminação pública;

2. Instalação de, no mínimo, 01 (um) poste com luminária de LED (ou mais, conforme 
necessidade técnica) no trecho específico da Rua Rio Grande do Norte, atrás da Feccib Velha, 
garantindo a cobertura luminosa adequada para toda a extensão do espaço público;

3. Estudo para instalação de iluminação em todo o entorno do ginásio, considerando que a área 
é de uso público contínuo (dia e noite) e que a iluminação é fator fundamental para a segurança e a 
apropriação positiva do espaço pela comunidade;

4. Que os serviços sejam executados com a máxima brevidade, priorizando a segurança da 
população e o cumprimento do dever constitucional de garantir o direito à cidade segura, acessível e 
bem cuidada.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 20 de maio de 2026.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR LÍDER DO PT
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=51W31F67M4PM226X, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 51W3-1F67-M4PM-226X
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